                         
Repouso Semanal Remunerado ou Folga Quinzenal?
                              
Foi com a Lei nº 605/1949 e seu Regulamento (Decreto nº 27.048/1949) que ficou assegurado a todo empregado o repouso semanal, que deve ser concedido preferentemente aos domingos.  A Lei nº 605, de 05.01.1949, em seu art. 5º, “a”, que estabelecia não se aplicar este diploma legal aos empregados domésticos, não foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, haja vista que tal direito, previsto no inciso XV, do artigo 7º, da Carta Magna, foi assegurado aos empregados domésticos através do parágrafo único do mesmo artigo.



Muitos empregadores domésticos, inadvertidamente, vêm optando em conceder folgas quinzenais aos seus empregados, achando que agindo desta forma estariam respeitando a concessão do repouso semanal remunerado aos seus empregados, o que não é verdade, haja vista que este descanso deve ser concedido semanalmente. Na própria acepção da palavra “repouso semanal remunerado” já fica definido que esta folga deve ser concedida após o empregado trabalhar um espaço de seis. É muito comum aqui no Brasil, mas não obrigatório, se utilizar à semana inglesa, onde ao repouso dominical se acrescenta meio dia de sábado.
                           
Carece de amparo legal à imposição dos empregadores domésticos de só conceder folgas aos seus empregados após 15 dias consecutivos de trabalho, em total detrimento da sua saúde e integridade física, posto que exigi-lhe esforço físico até a exaustão, fato que propicia a ocorrência de acidentes domésticos. É salutar ao trabalhador ao menos um dia de descanso semanal, para que o mesmo possa recuperar as energias, tanto físicas como mentais, além de lhe assegurar o convívio social e familiar. Trata-se de uma necessidade física e psicológica do trabalhador, vez que estamos diante de um ser humano e não de uma mera máquina de produção. 
                             
O empregado doméstico faz jus a uma folga por semana, é o que chamamos de repouso semanal remunerado que deve ser concedido, preferencialmente, aos domingos (art. 7º, parágrafo único, Constituição Federal). O repouso deve ocorrer de preferência aos domingos, mas não obrigatoriamente. A folga pode ser combinada para outro dia da semana, desde que a cada 06 (seis) dias de trabalho corresponda 01 (um) dia de repouso. O sábado é considerado dia útil.



Devemos lembrar aos empregadores domésticos que quando o empregado falta injustificadamente em um dia da semana ele perde o direito de perceber a remuneração deste dia e de gozar o repouso semanal remunerado, ou seja, terá que trabalhar no dia que seria a sua folga ou terá descontado em seu salário a remuneração deste dia.
                              
A Lei nº 11.324, de 19.07.2006, revogou a alínea "a", do artigo 5º, da Lei nº 605, de 01.05.1949, que tratava da exclusão do gozo dos feriados civis e religiosos a categoria dos empregados domésticos, passando esta categoria a ter direito, além da folga semanal, aos feriados civis e religiosos, seja ele municipal, estadual ou nacional, sem prejuízo de sua remuneração. 
                              
A Súmula nº 146 do TST estabelece que o pagamento pelo trabalho prestado em domingos e feriados, quando não compensados, deve ser efetuado em dobro (100%), sem prejuízo da remuneração relativa  ao repouso semanal remunerado.



Vejamos o que diz a jurisprudência:

EMPREGADO DOMÉSTICO – RSR NÃO GOZADO – DIREITO À DOBRA – Com a extensão ao trabalhador doméstico, pela Constituição Federal, do direito ao repouso semanal remunerado, passou a Lei nº 605, de 05 de janeiro de 1949, a ser aplicada também a esta categoria, de tal forma que tem ela direito ao recebimento dobrado dos feriados trabalhados, conforme previsto em seu art. 9º e, por analogia, também aos domingos não gozados. (TRT 3ª R. – RO 5.156/00 – 2ª T. – Rel. Juiz Wanderson Alves da Silva – DJMG 06.09.2000 – p. 16)

DOMÉSTICO – REPOUSO SEMANAL REMUNERADO – A norma constitucional garante o repouso semanal remunerado ao empregado doméstico e a infringência resulta no pagamento do dia trabalhado, de forma simples, em face da inaplicabilidade da Lei nº 605/49 para esses trabalhadores, por expressa determinação do artigo 5º da mencionada Lei. (TRT 15ª R. – RO 27.831/2000-1 – Rel. Juiz Antônio Miguel Pereira – DOESP 04.03.2002)

RECURSO DE REVISTA – I – EMPREGADO DOMÉSTICO – FÉRIAS – O v. acórdão revisando constatou, pelo exame da prova, que os períodos relativos ao descanso anual foram concedidos regularmente. Assim, o reexame não é viável, em face dos fatos e provas que foram objeto da referida decisão. Enunciado nº 126. Quanto aos dispositivos constitucionais e infraconstitucionais tidos como violados, carecem de prequestionamento. Enunciado nº 297. II – REPOUSO SEMANAL REMUNERADO, PREFERENCIALMENTE AOS DOMINGOS – Por remissão expressa do art. 7º, parágrafo único, da Constituição Federal, é assegurado, ao trabalhador doméstico, o direito referido no art. 7º, XV, CF. Na hipótese, foi afirmado que houve concessão. Matéria de fato. Recurso que não é conhecido. (TST – RR 480723 – 3ª T. – Rel. Min. Conv. Carlos Francisco Berardo – DJU 10.08.2001 – p. 677)

                               
É evidente pela literalidade do inciso XV, do artigo 7º, da nossa Constituição Federal que o direito assegurado ao empregado é o descanso semanal, o que implica na prestação de serviços por no máximo seis dias consecutivos entre um repouso semanal e outro, por corresponder à semana a um espaço de sete dias consecutivos. Sendo assim, para que a folga concedida seja relativa ao descanso da semana, é imprescindível que ocorra na mesma semana. Por fim, só nos resta alertar para muitos empregadores domésticos, que no nosso mundo jurídico ainda não foi recepcionado a figura do “repouso quinzenal remunerado”. 
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